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CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

 

 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de pessoas jurídicas para contratação de 

Serviços de  Facilitador Educacional nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 
 

 
Endereço: Secretaria  Municipal  de  Educação de Espírito Santo do Turvo - SP, situada à 

Rua :  João  Gonça lves ,  Nº11  Ba i r ro  Cen t ro  -  Fone  (14 )  3375 -1001–  CEP 

18935-027 .  

 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir 

de 05/02/2024, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, até o dia 22/02/2024 no endereço 

acima indicado. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-

mail licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br e pelo telefones (14) 3375-9500 RAMAL 9538 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.878/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO-SP, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.264.509-0001-69, com sede à Rua 

Acacio Trindade de Melo, 102, Centro, Espírito Santo do Turvo - SP, CEP 18935-017, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização 

do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar pessoas jurídicas 

para contratações frequentes de serviços de Facilitador Educacional, nos termos e nas condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 

gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial disposta no art. 78, inciso I, da Lei Federal 

14.133/2021, o qual posteriormente será convertido em inexigibilidade de licitação nos termos do art. 

74, inciso IV, da referida lei . 

 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas jurídicas para contratações 

frequentes de serviços de Facilitador Educacional, objetivando o desenvolvimento dos projetos 

realizados pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos e nas condições estabelecidas neste 
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Edital. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos 

no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 

3 deste Edital. 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP. 

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, podendo ser Requerido o documento em original por membro 

da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 

Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 
Edital. 

 
2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

             

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

 

  
 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Página 3 de 49  

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 

eleição dos seus administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 

caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação 

de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 

Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar 

solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida 

ou por instrumento público. 

 
3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais); 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
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licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 
3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da data de entrega 

da solicitação de credenciamento, somente para pessoas jurídicas constituídas há mais de 

01 (um) ano. 

b) certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 

 
4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO SISTEMA DE CONTRATAÇÃO 

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão, 

mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Educação  em 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será 

aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso 

queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

4.5 Este Chamamento Público ficará aberto para os interessados se credenciarem em qualquer 
momento, dentro do período de sua vigência, desde que apresentarem as documentações em 
conformidade com o Edital. 

4.5.1 O credenciamento dos interessados está condicionado à aceitabilidade dos mesmos 
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pela Comissão Permanente de Licitação, através de Parecer ou Ata e será incluído após o último 
credenciado da lista atualizada. 

4.5.2 A lista de Credenciamento e sua classificação será realizada por sorteio entre os 
habilitados no credenciamento. 

4.6  A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 
solicitação de credenciamento pela Comissão Permanente de Licitação, assegurando a igualdade de 
tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo de oportunizar 
a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 

4.7 Caso o credenciado não iniciar os serviços no prazo estabelecido ou realizar os serviços em 
desacordo com as exigências da Secretaria solicitante, será passado a vez para a credenciado seguinte, 
desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades nem paralisação os serviços em 
andamento. 

4.8. Os credenciados que forem se cadastrando após o período determinado para o rodízio, 
durante a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo que tão somente após 
o rodízio dos já credenciados é que participarão, e assim sucessivamente, de acordo com a data e 
horário do protocolo. 

4.9 Nenhum proponente que esteja apto a ser credenciado, nos termos deste edital, deixará de 
participar do rodízio, salvo se finalizada a vigência do credenciamento, ou deixar de existir o interesse 
na prestação dos serviços do objeto do certame. 

4.10 Finalziada a lista de credenciados e vigente o presente credenciamento, deverá reiniciar os 
chamados pela ordem de classificação. 

 
5. DOS RECURSOS 

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial do 

Municípios de Espírito Santo do Turvo. 

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 

protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP, situada à Acacio Trindade 

de Melo, 102, Centro, Espírito Santo do Turvo – SP ou por email encaminhado ao endereço 

www.licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br.  

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

5.4- Da Classificação: 
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Tempo atuação , como MEI 

 
Pontos 

 
Peso Máximo 

 
0,08(oito centésimos) pontos por 

mês completo de inscrição MEI 

 
 

9,0 

 
Quantidade de Horas Pontos na Prova de Cursos de Aperfeiçoamento 

DE 1 A 10 0,20 

DE 11 A 20 0,40 

DE 21 A 30 0,60 

Acimade 30 0,80 

           5.4.1. Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 

a) Maior idade; 
b) Maior número de filhos; 

c)           Sorteio público  

 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município 

de Espírito Santo do Turvo , quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 

Critérios Pontos 

Certidão de Comprovação de Tempo na prestação de 
serviços de MEI 

8,0 

Certificado em cursos, capacitações, palestras em âmbito 
Educacional. 

1,0 por 
Certificado. 

Pontuação Total Máxima que poderá ser atingida 10,00 
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(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 

disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, 

esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 
7. DO CONTRATO 

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nas hipóteses legais, em especial no artigo 107 da Lei nº 14.133/21, tendo eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  . 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 

interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Espírito Santo do Turvo - SP, segundo 

os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da 

Declaração do Anexo IV; 

8.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por 

índices oficiais de correção IPCA-IBGE, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo 

I – Termo de Referência. 

8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - SP 

até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas não locais, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de 

tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para 

isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, 

de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Espírito Santo do Turvo - SP. 

8.7 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, 

a comprovação de sua regularidade. 

8.8 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Espírito 

Santo do Turvo - SP procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de 

índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo 

(Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data 

final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

8.9 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

R= V x I 

Onde: 

R = valor da correção 

procurada; V = valor inicial 

do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

8.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Espírito Santo do Turvo - SP. 

8.11 O pagamento do prestador de serviço contratado será realizado pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.00.00- Poder Executivo 

02.04.00- Secretaria Municipal de Educação 

02.04.01- Ensino Fundamental 

12.361.0005.2.020- Ensino Fundamental 

163.01.3.3.90.00- Outros Serviços de Terceiros P.J. 
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9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

9.1 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP poderá promover o 

descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da 

capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético 

ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação 

ou reembolso, seja a que título for. 

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 

30 (trinta) dias serão descredenciados. 

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões 

pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário 

Municipal de Administração para tomada de decisão. 

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da 

prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 

efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 

credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no Departamento de 

Licitações, situado à R: Acacio Trindade de Melo, 102, Centro, Espírito Santo do Turvo - SP, das 7h00 

às 11h00 e das 13h00 às 17h00, ou pela email licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. 

10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1 As obrigações do Credenciado constam do item 8 do Anexo I – Termo de Referência. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 

relacionados com o objeto pactuado. 

12.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 

12.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

12.6 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 
parcela; 

12.7 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

12.8 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP, através de cada Secretaria 

solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as 

providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações 

legais. 

12.9 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

12.10 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 

não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 

3 deste Edital. 

13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP. 

13.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação 
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atinente à matéria. 

13.4 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP poderá alterar, revogar ou anular o 

presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação. 

13.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
16. ANEXOS DO EDITAL 

16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II- Estudo Tecnico Preliminar (E.T.P); 

 Anexo III: Mapa de Gerenciamento de Risco; 

Anexo IV - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento; 

Anexo VI - Solicitação de Credenciamento e Declarações. 
 

 
Espírito Santo do Turvo - SP, 31  de  janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________ 

VALNECI BERTOLINO 

Secretária Municipal de 

Educação 

 
 
 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

 

  
 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Página 12 de 49  

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

 
Anexo I: TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da Requisição:001/2024 

Número do Estudo Técnico Preliminar: 001/2024 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de profissional para prestar serviços de Facilitador Educacional, conforme descritivo 

contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições deste instrumento : 

 O horario da prestção do serviço será de segunda a sexta-feira das 07h as 12h e das 13h as 17h. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CAT.MAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTD VALOR MENSAL VALOR 

TOTAL 

1 Facilitador 

Educacional, tem 

como atribuições: 

desenvolver 

atividades dirigidas, 

oportunizando a 

interação e a 

formação do cidadão 

consciente e 

respeitoso, 

diminuindo assim 

através das 

atividades lúdicas e 

de aprendizagens. 

Esse profissional 

acompanhará o 

trajeto de 

locomoção/transport

serviços mensal 1

0 

R$ 1.621,61 R$ 

16.216,10 
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e dos alunos para 

ambientes fora da 

escola além de 

contribuir nas 

atividades 

desenvolvidas com 

os alunos. Além 

disso contribuirá 

para a realização de 

outros projetos que 

forem pertinentes 

para a melhoria da 

aprendizagem na 

formação integral do 

aluno. Organizar o 

ambiente onde serão 

realizadas as 

atividades, 

acompanhar, 

orientar e monitorar 

os alunos na 

execução das 

atividades; ensinar e 

fazer bom uso dos 

equipamentos 

oferecidos na 

execução de cada 

atividade 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº2417/23, se caracterizando como serviço comum, conforme justificativas apresentadas no 

Estudo Técnico Preliminar de referência. 

O prazo de vigência da contratação é de 10 meses contados da assinatura do respectivo contrato, 

na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 
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aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo 

de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

5-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos: 

- Ser maior de 18 (dezoito anos); 

- Ter no mínimo ensino médio de escolaridade; 

- Ser MEI (micro empreendedor individual);  

-  Ser brasileiro (nato ou naturalizado) e residente do Município;  

- Não possuir antecedentes criminais, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

interdição (órfãos e sucessões) e do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de 

homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores daquele que efetivamente prestar os 

serviços. 

6-MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Condições de Pagamento 

A contratação deverá ser realizada de forma parcelada, nos seguintes prazos e condições: 

O pagamento pelo serviço prestado se fará por meio de expedição de nota fiscal, após 

expedição de empenho/autorização, solicitado ao setor de compras por meio de ofício da 

unidade escolar. 

• Ausência :  
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No caso do profissional de serviço “Facilitador Educacional”, não se fazer presente, ou seja, 

falta injustificada será descontado do seu pagamento mensal a falta.  

 

• Garantia 

- O prazo de garantia contratual do profissional, será de, no máximo, 10 (dez) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data da contratação do mesmo. 

- O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

7- GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Silmara 

Cristina Rosalen Lopes, designado fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos 
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do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e 

administrativa do contrato celebrado. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

O fiscal técnico do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que entender necessário 

para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

 

  
 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Página 17 de 49  

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

- Hierarquia; 

- Pontualidade; 

- Responsabilidade; 

- Comprometimento; 

- Trabalho em equipe; 

8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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• Recebimento do Objeto 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

• Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente competente pela liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da mesma, sem ônus ao 

contratante. 

• Prazo de Pagamento:  

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

• Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

• Exigências de Habilitação 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da 

licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

As informações e documentos exigidos serão pormenorizados oportunamente na minuta de edital 

de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, 

Social e Trabalhista; Econômico-financeira. 

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$16.216,10 (dezesseis mil, duzentos e dezesseis 

reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual nº 1029/23. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 - Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação; 

 - Fonte de Recursos: F01; 

Espírito Santo do Turvo, 22 de janeiro de 2024. 

 

_______________________________________ 

Andreia Leme da Silva Quirino 

 

 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

 

  
 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Página 20 de 49  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
 

ANEXO II:ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

                       Número da Requisição: 001/2024 - SME 

 

2. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA 

Área Requisitante/Área Técnica Responsável 

SME – Secretaria Municipal de Educação Valneci Bertolino 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 8º, inciso I do Decreto Municipal nº 2.417, de 18 de dezembro de 2023, o 

Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação dos seguintes prestadores de serviços: 

Facilitador (a) Educacional para atuar no Projeto de Complementação Educacional desenvolvidos 

pela rede municipal de ensino, que são: Emef Antônio Gonçalves das Neves, Creche Maicon Douglas 

Godoi Américo e Emei Doce Anjo. 

Sendo que o Projeto de Complementação Educacional foi criado e implantado no ano de 2022, 

assim o segue: 

Complementação Educacional: Jogos Educativos. 

   

INTRODUÇÃO. 

 

Considerando as concepções que fundamentam a importância dos jogos educativos, como na 

percepção de Vygotsky e Piaget, ressaltando que o jogo parte do princípio de ser um conector entre os 

aspectos motores cognitivos afetivos e sociais, contribuindo para o processo de formação do conhecimento, 

mediando a aprendizagem significativa e ao mesmo tempo contribuindo para as atividades didático-

pedagógicas possibilitando um melhor desenvolvimento no processo de ensino e aprendizagem do aluno. 

 

 JUSTIFICATIVA  

 

A implantação para o desenvolvimento de aulas utilizando jogos educativos para trabalhar as 

habilidades e contribuir no processo de ensino-aprendizagem, considera jogos não como divertimento ou 

brincadeira para liberar a energia mas para o fornecimento no desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e 

principalmente na interação e no respeito pelo próximo, como desligou As Kit, 1998"o jogo e a brincadeira 

permitem ao aluno criar, imaginar, fazer de conta funciona como um laboratório de aprendizagem, permite 
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ao aluno experimentar, medir, utilizar, equivocar-se e fundamentalmente aprender". Assim no ano letivo de 

2024 será desenvolvido atividades com jogos educativos no contra turno de cada período para que os 

alunos que prioritariamente apresente… 

 

 OBJETIVO GERAL  

 

Oferecer recursos para desenvolver o conhecimento e habilidades que possibilitem ao aluno 

aprender de diferentes formas, reforçando/aprofundando as habilidades considerando os vários objetos do 

conhecimento nas diversas áreas potencializando a aprendizagem de forma lúdica 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

 

_ desenvolver no aluno habilidades e oportunidades de adquirir e reforçar seus conhecimentos e vírgulas 

habilidades e pensamentos lógicos; 

_ comunicar, questionar e interagir com os outros e ser parte de uma experiência social ampla onde a 

flexibilidade, a tolerância, e a autodisciplina são fundamentais; 

_ ser ativo e contribuir para que o desenvolvimento de normas e valores se consolidem; 

_ promover a socialização, a atenção e estimular a concentração; 

_ desenvolver o raciocínio lógico a memorização a capacidade de observação; 

_ desenvolver a coordenação motora; 

_ estimular a criatividade EA resolução de problemas; 

_ desenvolver o intelecto e as habilidades sociais e emocionais de maneira intrínseca e prazerosa. 

 

METODOLOGIA 

Como forma de ensino e aprendizagem será abordada métodos que trabalham com uma ampla 

linha de jogos educativos que permitam o desenvolvimento de habilidades de forma lúdica visando amiga 

o Elia no desenvolvimento das aprendizagens de forma integral de cada aluno. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

 

No decorrer do ano letivo os jogos educativos serão utilizados como mais uma das formas para 

colaborar no desenvolvimento do aluno, priorizando aprendizado e buscando a melhoria na qualidade desci 

no garantindo assim uma educação integradora frente ao baixo desenvolvimento diagnosticado e as 

vulnerabilidades sociais e econômicas presente nas famílias de nossa comunidade. 

 

AVALIAÇÃO  

 

Dar-se-á de forma continua através de relatórios de acompanhamento no final de cada semestre ou 

quando for necessário. 
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COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL:APOIO À APRENDIZAGEM. 

 INTRODUÇÃO. 

 

O desnível de conhecimento pode significar problemas de aprendizagem e recorrer a esse cenário 

é necessário através de intervenções pedagógicas que tenham finalidades e intencionalidades com ações 

que propiciam o aluno superar os desafios e avancem em suas habilidades essenciais durante o processo 

de ensino e aprendizagem. 

 

JUSTIFICATIVA.  

 

Considerando que nem todos os alunos compreendem os objetos do conhecimento e desenvolve 

as habilidades essenciais da mesma maneira e em um mesmo tempo, é primordial pensar em estratégias 

variadas de forma continuar para que existam mais oportunidades para garantir a aprendizagem de cada 

aluno de acordo com suas especificidades ponto faltando se nesse contexto e com o objetivo de alcançar 

melhores desempenhos nas aprendizagens de cada aluno teremos salas de apoio à aprendizagem que 

atenderam grupos de alunos no contra turno com atividades complementares prioritariamente de língua 

portuguesa e matemática visando acompanhamento individualizado e o registro sistemático dos avanços 

de cada um no processo de ensino e aprendizagem. 

 

OBJETIVO GERAL.  

 

Oferecer espaço físico estruturado com materiais específicos abre parentes sala de língua 

portuguesa e sala de matemática fecha parentes para o desenvolvimento do conhecimento e das 

habilidades essenciais, priorizando língua portuguesa e matemática além de outras que se fizerem 

necessárias, Buscando Novas dinâmicas para complementar as aprendizagens que ainda não foram 

compreendidas pelos alunos. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

   

- Reconhecer, nomear e identificar sentimentos e Emoções;   

-Fomentar espaços de diálogos e reflexões se, oportunizar um ambiente acolhedor; 

- Contextualizar os conteúdos/objetos do conhecimento; 

-Recorrer a ritmos diferenciados e a objetos de conhecimento/conteúdo complementares para trabalhar as 

necessidades de aprendizagem. 

 

METODOLOGIA. 

 

Conforme propõe Yus (2002)"atender as diversas necessidades de todos os alunos pode ser mais 

fácil por meio de mudanças na escola, utilizando diferentes tipos de ensino, sendo que cada um aprende 

de uma forma, independentemente da idade". Assim adotaremos uma metodologia diversificada que 
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permita trabalhar formas de aprendizagens significativas e proporcionar avanço no desempenho dos 

alunos. 

 

RESULTADOS ESPERADOS.  

 

Espera-se que no decorrer do processo, as necessidades de aprendizagem individuais sejam 

atendidas em suas habilidades essenciais através de um ensino integrador e flexível garantindo ao aluno 

um ensino aprendizagem com atividades educativas articuladas a complementação educacional 

objetivando a formação do ser integral e a educação de qualidade. 

 

AVALIAÇÃO.  

 

Dar-se através de registros sistemático e contínuo das atividades desenvolvidas no dia a dia do 

processo de ensino e aprendizagem desenvolvida pelas professoras auxiliares e acompanhadas pela 

equipe pedagógica 

 

COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL: MÚSICA NA ESCOLA. 

 

INTRODUÇÃO.  

 

Considerando que a música companhia de desenvolvimento da humanidade antes do 

descobrimento do Fogo e que o ser humano já se comunicava por meio de sinais e sons rítmicos, segundo 

Soares (2008)"a inteligência musical está relacionada à capacidade de organizar sons de maneira criativa" 

assim o significado da música aponta como prática pedagógica transformadora as condições de ensino e 

aprendizagem. 

 

JUSTIFICATIVA.  

 

Segundo Gonçalves 2009 a criança não é um ser estático, ela interage o tempo todo com o meio e 

a música, tem esse caráter de provocar interação" assim trabalhar com música no ano letivo de 2024 na 

nossa instituição é partir da Ótica de que estaremos oportunizando e favorecendo o desenvolvimento de 

habilidades cognitivas, linguísticas e motoras além de contribuir para a socialização, o desenvolvimento da 

personalidade, do amadurecimento do caráter e das atitudes soco emocionais do aluno. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS.  

 

- Desenvolver os aspectos cognitivos sociais e emocionais; 

- Desenvolver a coordenação motora e psicológica do aluno; 

- Desenvolver a memorização e a concentração na outra linha e estimular as relações sociais, a disciplina, 

o respeito, a cooperação e etc. na outra linha- desenvolver conceitos matemáticos, números viu nas notas 

musicais geografia geometria e etc. 
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METODOLOGIA  

 

A música Será utilizada de forma a estabelecer e ampliar o desenvolvimento da criança usando 

formas dinâmicas e lúdica para aflorar a capacidade de tornar o aprendizado musical prazeroso, 

possibilitando o desenvolvimento de habilidades que contribuam para a formação Global do aluno no 

processo educativo do ensino e aprendizagem. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

 

Espera-se que ao longo do ano letivo o aluno envolvido nas atividades musicais falta viu lavanda e 

etc. Obtenha o desenvolvimento do ensino aprendizagem resgatando situações de superação com as 

habilidades ainda não abstraídas e resgatando sua autoconfiança, comunicação, autoestima, socialização 

entre outras. 

 

AVALIAÇÃO  

 

Dar-se-á de forma continua com o desenvolvimento de atividades e Registro dos avanços 

alcançados. 

 

PROJETO: INTERVALO PEDAGOGICO RECREATIVO 

 

Segundo Lenea Gaelzen (livro recreio na escola)"educar não é somente assegurar o conhecimento, 

mas, principalmente, e favorecer o desenvolvimento entregar integral na personalidade do educando, tendo 

em vista a formação de um cidadão consciente, disciplinado e feliz". Partindo dessa fundamentação e 

evidenciando o aumento da agressividade e da prática do bullying entre os alunos, principalmente no 

período de intervalos, propomos esse projeto durante o intervalo que será realizado de forma dirigida e 

lúdica como espaço desafiador Onde serão proporcionados aos alunos momentos de atividades 

prazerosas, mas que tenha uma intenção Educativa. 

 

JUSTIFICATIVA.  

 

A justificativa está baseada na falta de ações mais significativa através de atividades que envolvam 

o espírito de colaboração e respeito entre os alunos, segundo Vygotsky"a essência da Democracia estaria 

em substituir o respeito unilateral pelo respeito mútuo", com isso a formação do Futuro cidadão, deverá ser 

baseada numa disciplina tendo como base a cooperação portanto nas atividades do intervalo pedagógico 

Recreativo os alunos terão oportunidade de interagir com os demais alunos e objetos, liberando sua 

criatividade, explorando seus limites adquirindo atitudes comportamentais e afetivas de forma prazerosa. 
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OBJETIVO GERAL.  

 

Oferecer momentos prazerosos aos alunos durante o intervalo que os envolvam em situações de 

convivência mútua e aprendizado de forma livre, porém respeitando o espaço coletivo. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

 

 -Proporcionar ao aluno convivência harmônica por meio de atividades dirigidas na 

- Oferecer atividades dinâmicas que contribuíram para tornar o espaço escolar mais prazeroso durante o 

intervalo; 

- Oportunizar brincadeiras que desenvolvam valores humanos como solidariedade, respeito, cooperação, 

amizade e etc; 

- Estimular a criatividade através de jogos e brincadeiras; 

- Exercitar habilidades diversas como de alugar, ou, tomar decisões em grupo, respeitar a opinião do 

próximo. 

 

METODOLOGIA. 

 

A metodologia adotada será baseada em atividades diversas e direcionadas, primando pela 

interatividade estimulando a aquisição de habilidades principalmente sociais e emocionais que permitam 

ao aluno vivenciar experiências na área de socialização E com isso tornando os cidadãos mais ativos e 

conscientes para viver. Em uma sociedade em constante transformação. 

 

RESULTADOS ESPERADOS.  

 

Espera-se que o intervalo pedagógico Recreativo contribua para a melhoria da disciplina dos alunos 

e a diminuição da prática do bullying, além de provocar melhoria na interação social e emocional entre todos 

os alunos da nossa instituição. 

 

AVALIAÇÃO. 

 

Dar-se-á de forma continua, através de relatos orais, acompanhamentos rotineiros e outras formas 

que se fizerem necessárias ao longo dos bimestres. 

 

 

PROJETO: EDUCAÇÃO ao ar livre; Sala de aula sem paredes. 

 

 INTRODUÇÃO.  

 

"As paredes que queremos tirar são outras, que estão em nossas cabeças vírgulas e invisíveis e 

são muito mais difíceis de quebrar ponto que paredes queremos quebrar interrogação as que separam o 
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professor do aluno, o homem da mulher, as classes sociais, todas as paredes...". Nogueira 2013. 

Considerando que a sala de aula sem paredes é um recorte da transformação Educacional que está em 

processo de construção da qual participam gestores, professores, funcionários, familiares, alunos que 

constrói e desconstrói paradigmas rompem Barreiras, reveem conceitos, refletem ações e buscam novas 

metodologias, Nossa instituição buscará no ano letivo de 2024 o novo espaço que possibilitará a mudança 

s. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A experiência da sala de aula sem paredes é muito interessante e motiva os alunos e professores 

enquanto ação educativa, pois proporcionam o desenvolvimento de habilidades e conhecimento de formas 

variadas e lúdicas possibilitando o aprendizado que enriquece e nova pois nesse contexto todos são 

protagonistas. 

 

 OBJETIVO GERAL.  

 

Proporcionar o ensino e aprendizagem orientando aluno com tudo que o seu bunda, 

proporcionando-lhes experiências únicas e protagonistas. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

 

- Estimular o conhecimento; 

- Melhorar as estratégias de ensino; 

- Proporcionar um ambiente acolhedor para o aprendizado do aluno; 

- Estabelecer o elo natural entre os alunos; 

- Realizar atividades climáticas; 

- Estimular a autonomia, a criatividade e a solidariedade; 

- Oportunizar tarefas cooperativas e tomada de decisão; 

- Ampliar possibilidade para novas formas de aprendizados. 

 

METODOLOGIA  

 

Ocorrerá de formas múltiplas para promover experiências inovadoras no ensinar e no aprender e 

com isso estabelecer estratégias na construção do conhecimento, abrindo assim um leque de 

possibilidades para as habilidades que beneficiam o desenvolvimento integral no aprendizado do aluno. 

 

RESULTADOS ESPERADOS.  

 

Espera-se que as vivências no ensino e aprendizagem experiência dos na sala sem paredes inspire 

e desenvolva as habilidades dos alunos promovendo novos conceitos de interação e desenvolvendo 

integralmente o aprendizado do aluno além dos Muros da Escola, Isto é, para a sociedade. 
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AVALIAÇÃO.  

 

Ocorrerá continuamente através das diversas atividades realizadas pelos alunos, acompanhadas e 

registradas pelo professor. 

 

A função de facilitador educacional deve ser exercida por profissional prestador de serviço com, no 

mínimo, nível médio de escolaridade, com CNPJ, com atuação constante junto aos alunos e é responsável 

pela criação de um ambiente de convivência participativo e democrático.  

Tem como atribuições: desenvolver atividades dirigidas, oportunizando a interação e a formação do 

cidadão consciente e respeitoso, diminuindo assim através das atividades lúdicas a prática do “bullying”. 

Esse profissional acompanhará o trajeto de locomoção/transporte dos alunos para ambientes fora da escola 

além de contribuir nas atividades desenvolvidas com os alunos. Além disso contribuirá para a realização de 

outros projetos que forem pertinentes para a melhoria da aprendizagem na formação integral do aluno. 

Organizar o ambiente onde serão realizadas as atividades, acompanhar, orientar e monitorar os alunos na 

execução das atividades; ensinar e fazer bom uso dos equipamentos oferecidos na execução de cada 

atividade.  

 
4. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 

A aquisição pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da 

Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem 

prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos: 

- Ser maior de 18 (dezoito anos); 

 - Ter no mínimo ensino médio de escolaridade; 

 - Ser MEI (micro empreendedor individual); 

 -  Ser brasileiro (nato ou naturalizado) e residente do Município; 

- Não possuir antecedentes criminais, mediante a apresentação de Certidão Negativa de interdição (órfãos 
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e sucessões) e do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e 

corrupção de menores daquele que efetivamente prestar os serviços; 

Critérios Pontos 

Certidão de Comprovação de Tempo na prestação de serviços 
de MEI 

8,0 

Certificado em cursos, capacitações, palestras em âmbito 
Educacional. 

1,0 por 
Certificado. 

Pontuação Total Máxima que poderá ser atingida 10,00 

 

EXPERIÊNCIA COM CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE SERVIÇO NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO: 

 

 
 

Tempo atuação , como MEI 

 
Pontos 

 
Peso Máximo 

 
0,08(oito centésimos) pontos 

por mês completo de inscrição 

MEI 

 
 
9,0 

 

CURSOS, CAPACITAÇÕES E PALESTRAS EM ÂMBITO EDUCACIONAL: 

 

Quantidade de Horas Pontos na Prova de Cursos de 
Aperfeiçoamento 

DE 1 A 10 0,20 

DE 11 A 20 0,40 

DE 21 A 30 0,60 

Acimade 30 0,80 

 

 

5.1. Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 

c) Maior idade; 
d) Maior número de filhos; 
e) Sorteio público. 
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5.2. Todos os documentos juntados ao currículo poderão ser mediante cópia simples, devendo 
conter todas as informações necessárias, e, no ato da contratação deverão ser apresentados 
em seu original para conferência.  

 

6. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO 

 

Em atendimento ao que estabelece o artigo 11, inciso 1º do Decreto Municipal nº 2.417, de 18 de 

dezembro de 2023, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o interesse 

público envolvido, para contratação de 01 (um) profissional, estabeleceu-se a carga horária de 40 horas 

semanais para a função de facilitador educacional (das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00), visto 

que a atuação será de 05 dias(cinco) dias na semana. Assim, terá que atuar no planejamento, elaboração 

e execução das atividades. 

7-  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua destinação, a solução 

apresentada se mostra suficiente para atender satisfatoriamente a demanda, visto que a contratação se 

destina a compor: 

- a prestação de serviços continuado por se tratar de matéria específica cuja mão de obra não está 

disponível nos quadros permanentes da administração pública e/ou possui aparato legal de contratação 

para contribuir com a equipe educacional. 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor total das contratações tem como valor estimado pago em anos anteriores aos 

prestadores de serviços ora contratados e considerando valor de inflação 4,62%.  

Segue valores e prazo de pagamentos das funções requeridas: 

Função Valor mensal Valor total Período do contrato 

Facilitador Educacional R$ 1.621,61 R$ 16.216,10        10 meses 

 

9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente estudo, como já informado, refere-se à a contratação dos seguintes prestadores de 

serviços:  Facilitador (a) Educacional na Rede Municipal de Ensino do município, contemplando a 

solução como um todo. 
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10 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Diante da natureza divisível dos serviços contratados destinados para o adequado atendimento das 

necessidades já contempladas no presente estudo, o seu parcelamento mensal não irá alterar as 

características do objeto e tampouco causará prejuízo ou ineficiência na execução das atividades 

administrativas.  

Assim, sugere-se o parcelamento, conforme tabela constante no item 8 deste ETP. 

11- DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da contratação dos prestadores de 

serviços: Facilitador (a) Educacional, pretende-se aumentar a eficiência administrativa a partir da otimização 

dos recursos humanos do quadro funcional da Administração Pública, exigindo-se dos contratados o 

atendimento dos requisitos básicos de economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros e materiais da administração Pública. 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de 

profissional qualificado para analisar e julgar as prestações de serviços, de forma a verificar que todas as 

especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas. 

 

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que 

consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do 

objeto, não se faz necessária demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da 

contratação pretendida.  

14- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, a partir 

de competência concorrente entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal a proteção, manutenção 

e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer de suas formas, a presente 
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contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições e contratações, sendo dever do 

contratado a atuação na execução e prestação de serviços públicos de acordo com boas práticas de 

sustentabilidade. 

No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, bens e produtos à 

Administração Pública, a presente contratação não vislumbra possíveis impactos ambientais. 

 

15- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto 

Municipal nº 2.417, de 18 de dezembro de 2023, que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o 

setor requisitante, por meio de agente competente para a realização do planejamento das contratações 

públicas na Secretaria Municipal de Educação, consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal 

mencionado, assim com base neste Estudo Técnico Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em 

análise: 

DECLARO que: 

(x) É VIÁVEL a presente contratação.  

() NÃO É VIÁVEL a presente contratação, pelas seguintes razões: 

 

Espírito Santo do Turvo/SP, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Ivone Jandira de Paulo Paiva 

 

 

 

 

 

Anexo III: MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Processo Administrativo nº 01/2024-SME 

Ref. Estudo Técnico Preliminar nº 01/2024 
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INTRODUÇÃO 

O Mapa de Riscos tem por objetivo o levantamento dos eventos futuros capazes de gerar impactos na 
boa execução do instrumento contratual e tem por escopo facilitar a boa execução do objeto contratado. 

Em outras palavras, trata-se de Mapa de Riscos, do documento elaborado para identificação dos 
principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e a solução pretendidas, bem como das 
ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos que permite ações contínuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da 
execução do objeto e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 
da probabilidade da ocorrência do risco e dos impactos dele decorrente, capazes de comprometer a 
efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se:  

1. a probabilidade de ocorrência dos eventos,  

2. os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra,  

3. possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos),  

4. a identificação de responsáveis pelas ações,  

5. o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Com o objetivo de mensurar os níveis de probabilidade de ocorrência do risco e os níveis de impactos 
que poderão causar, deverão ser adotadas medidas administrativas prevista no presente instrumento para 
minimizar ou neutralizar os efeitos nocivos diante da eventual ocorrência do risco apontado.  

 

2– IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 

RISCO 01 

 

Probabilidade:  Baixa  Média x Alta   

Impacto:  Baixa  Média x Alta   

Id Descrição do Risco 

1. Ausência em dia letivo sem justificativa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Comunicar com antecedência de no mínimo 03 (três) 
dias. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
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de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Proceder com  advertência se necessário. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

2.   

3.   

 

 

RISCO 02 

 

Probabilidade:  Baixa x Média  Alta 

Impacto:  Baixa x Média  Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Vestimenta adequada para identificação do mesmo. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Disponibilizar uniforme/ camiseta. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Estabelecer como regra o uso do uniforme/camiseta 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

RISCO 03 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa x Média  Alta 

Id Descrição do Risco 

1. 
Comparecer na Instituição sempre que for solicitado pela equipe escolar, em reuniões entre 
outras atividades que fazem parte do calendário escolar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar planejamento dos dias que será necessário a 
presença do mesmo na Instituição. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
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de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. -  

 

RISCO 04 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa x Média  Alta 

Id Descrição do Risco 

1. 
Participar de festividades/eventos tradicionais que fazem parte do calendário escolar (Ex: dia 
das crianças, natal etc.). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Planejamento anual das atividades que serão 
desenvolvidas. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comunicar o mesmo com antecedência. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

 

RISCO 05 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa  Média x Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Ter pontualidade para entrada e outras atividades. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Observar cartão de ponto, livros e câmeras. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Será descontado em pagamento as horas que não forem 
cumpridas dentro do horário estabelecido. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
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de Educação. 

 

 

RISCO 06 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa  Média x Alta 

Id Descrição do Risco 

1. 
Possuir bom vocabulário, visto que o mesmo está inserido dentro de uma instituição de ensino 
e deverá apresentar bons exemplos para os alunos.  

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Orientação através da equipe escolar. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Aplicar advertência se necessário. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

RISCO 07 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa  Média x Alta 

Id Descrição do Risco 

1. 
Não se relacionar através de contato físico com os alunos (evitar passar a mão no cabelo, 
rosto, colocar no colo, entre outros.  

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Orientação através da equipe escolar. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Aplicar advertência se necessário e ou dispensar o 
mesmo. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 
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RISCO 08 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa x Média  Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Desenvolver somente atividades que estejam dentro do projeto e ou instituição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Planejamento escolar. 
Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Em caso de atividade que não esteja dentro do 
planejamento, solicitar junto a diretoria a autorização 
para realização da mesma. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

RISCO 09 

 

Probabilidade:  Baixa x Média  Alta 

Impacto:  Baixa  Média x Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Evitar o uso de aparelho celular durante as atividades. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Disponibilizar armário na sala dos professores ou 
secretaria. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Realizar o uso do mesmo apenas em caso de 
emergência e na hora do intervalo/descanso. 

Diretoria da Escola que estiver 
atuando e Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Realizar o uso do mesmo em caso de emergência. 

 

 

 

RESPONSÁVEIS 
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Identificação e assinatura do integrante da 
equipe de planejamento da contratação 

Identificação e assinatura do integrante da equipe 
de planejamento da contratação 

Identificação e assinatura do integrante da 
equipe de planejamento da contratação 

Identificação e assinatura do integrante da equipe 
de planejamento da contratação 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº xx/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO - SP, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.264.509/0001-69, com sede à Rua 

xxxxxxx, nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Afonso 

Nascimento Neto, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro 

xxxxx, Cidade - SP, CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada 

por xxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob 

o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº 

06/2022, Edital de Credenciamento nº 03/2022, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.878/2024 e mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de serviços de 

FACILITADOR EDUCACIONAL. 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre d o  Edital de Credenciamento nº 02/2024, Processo 

Administrativo nº /XXX2024. 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 

estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 02/2024, bem como seus Anexos. 

 

3.1 O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, com 

pagamento mensal, nos termos do Edital de regência. 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela 

e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas. 

3.3 Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

3.4 Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o Credenciado terá o 

CLÁUSULA I – DO OBJETOº  

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos serviços. 

3.5 Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 

às 17h00, nos locais indicados pela Secretaria solicitante. 

 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a 

ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda: 

Função Valor mensal Valor total Período do contrato 

Facilitador Educacional R$ 1.621,61 R$ 16.216,10          10 meses 

 
4.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices 

oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela 

de Valores. 

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - SP até 

o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas não locais, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada 

a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a 

legislação vigente. 

4.4 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer 
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.5 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas 

taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, 

que não sejam obrigações da Credenciante. 

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante. 

4.7 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, 

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o 

pagamento da Nota Fiscal apresentada. 

4.8 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 

4.9 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor 

                                                                 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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designado como fiscal pela Credenciante. 

4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do 

efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 

 

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 

relacionados com o objeto pactuado. 

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e 

demais informações necessárias à prestação dos serviços. 

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, 

depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. Efetuar a retenção dos tributos legais 

             

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 
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sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada pagamento; 

6.1.7 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

6.1.8 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP, através da Secretaria solicitante, 

deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 

necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais. 

6.1.9 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.1.10 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.2.1 Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 
Credenciante; 

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes 

do Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas; 

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP, referentes às condições firmadas neste 

contrato e no Termo de Referência; 

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, 

e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 
credenciamento; 

6.2.6 Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços; 

6.2.7 Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços; 

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Espírito Santo do Turvo - SP 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 
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6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de 

materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em 

nome do Município de Espírito Santo do Turvo - SP; 

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - SP, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - 

SP; 

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - SP sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo - SP, 

cujas reclamações se obriga a atender Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Espírito 

Santo do Turvo - SP decorrente de culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, que será 

responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento 

deste contrato. 

 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

             

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de 

controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 

deste contrato, nos seguintes termos: se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se 

aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 
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sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

c) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado 

totalmente descumprido. 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 

deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

a) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 

             

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Espírito 

Santo do Turvo - SP. 

 

13.1 O Município de Espírito Santo do Turvo - SP encaminhará para publicação o extrato deste 

Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste 

caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada 

e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

 

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias 

própria, previstas no orçamento do Município de Espírito Santo do Turvo - SP para o exercício de 2024, 

e serão indicadas no momento em que as adjudicações forem realizadas: 

02.00.00- Poder Executivo 

02.04.00- Secretaria Municipal de Educação 

02.04.01- Ensino Fundamental 

12.361.0005.2.020- Ensino Fundamental 

163.01.3.3.90.00- Outros Serviços de Terceiros P.J. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

16.1 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
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(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para 

que produza todos os efeitos de direito. 

 
Espírito Santo do Turvo - SP, xxx de xxx de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 

Afonso Nascimento Neto - Prefeito 

CREDENCIANTE 

 

 
xxxxxxxxxxx
xx CNPJ/MF: 

xxxxx Por 
xxxxx 

CREDENCIADO 
 

 
Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em  / / 

 
Revisado e aprovado pelo Controle Interno em  / /__________
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº02/2024 

 
ANEXO V – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

 
Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

 

 
xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se 

credencia, conforme lista de serviços do item 4 do Termo de Referência). 

 
DECLARA, para os devidos fins: 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as 

regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 02/2024, acatando-as em sua 

totalidade; 

 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 
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serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços 

estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção 

Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os 

manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos 

serviços. 

Local e data. 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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